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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.626, DE 12 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a abertura de créditos especiais no montante de cento e nove mil e setecentos e cinquenta reais.


Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no montante de R$ 109.750,00 (cento e nove mil e setecentos e cinquenta reais), obedecidas as seguintes classificações:
04.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0008.0244.0029.2022	BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – PSB
4.4.90.52.00.00.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .......................... R$ 4.500,00
Vínculo nº 2.660.0000.0008 – INCREMENTO PSB MP 1218/2024
06.00	SEC. MUN. AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE
06.01	SEC. MUN. AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE
0010.0122.0020.1xxx	CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS
44.90.51.00.00.00.00	OBRAS E INSTALAÇÕES ........................................................... R$ 94.170,47
Vínculo nº 2.701.0000.0003 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DO ESTADO – CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS CONV. 3207/2025 – EXERCÍCIO ANTERIOR
44.90.51.00.00.00.00	OBRAS E INSTALAÇÕES ........................................................... R$ 11.079,53
Vínculo nº 1.500.0000.0001 – RECURSOS LIVRES
TOTAL ........................................................................................................ R$ 109.750,00
Art. 2º  Servirá de cobertura para os créditos especiais previstos no art. 1º desta Lei, o superávit financeiro de recursos do exercício de 2025, nos vínculos nºs 1.660.0000.0008 – INCREMENTO PSB MP 1218/2024, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) e 1.701.0000.0003 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DO ESTADO – CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS CONV. 3207/2025, no valor R$ 94.170,47 (noventa e quatro mil e cento e setenta reais e quarenta e sete centavos), além de contrapartida do Município para a construção de cisternas, no valor R$ 11.079,53 (onze mil e setenta e nove reais e cinquenta e três centavos), que será reduzida da seguinte dotação orçamentária, totalizando o montante de R$ 109.750,00 (cento e nove mil e setecentos e cinquenta reais):
06.00	SEC. MUN. AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE
06.01	SEC. MUN. AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE
0099.0601.0020.2035	MANUT. E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIP. DA SMAFE
3.3.90.39.00.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA .............. R$ 11.079,53
Vínculo nº 1.500.0000.0001 – RECURSOS LIVRES
TOTAL ........................................................................................................ R$ 109.750,00
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 12 de março de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.


JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.626/2026.

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Neste projeto de lei estamos propondo a abertura de créditos especiais, com abertura de três novos elementos de despesas na Lei Orçamentária Anual.
[bookmark: _GoBack]No primeiro crédito, estamos somente incluindo um novo elemento de despesa na Secretaria Municipal de Assistência Social, na ação “2022” já existente no orçamento vigente, que servirá para aquisição de computadores, com saldo de recursos do vínculo nº 2.660.0000.0008 – INCREMENTO PSB MP 1218/2024, do exercício de 2025.
No mais, propomos a criação de uma nova ação, com dois elementos de despesas, para execução do Convênio FPE nº 3207/2025 entre o Município e a Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação, do Estado do Rio Grande do Sul, que visa promover a reservação de água em áreas rurais para mitigar os efeitos de mudanças climáticas, de acordo com o Plano de Trabalho.
A razão para este último crédito, é que através do citado convênio, o Município recebeu o valor de R$ 94.170,47 (noventa e quatro mil e cento e setenta reais e quarenta e sete centavos) em novembro de 2025, com previsão de contrapartida financeira com recursos livres, no valor de R$ 11.079,53 (onze mil e setenta e nove reais e cinquenta e três centavos), com prazo de execução de 12 meses, a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado.
Assim, para a devida contratação dos serviços através de processo licitatório é necessária a previsão orçamentária que estamos propondo neste projeto.
Pelo exposto, solicitamos aprovação deste projeto de lei pelos Senhores Vereadores para posteriormente providenciarmos a aquisição dos bens e contratação dos serviços, conforme a legislação e plano de trabalho aplicáveis.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 12 de março de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
Av. João Luiz Billig, 27, Centro de Estrela Velha – RS, CEP: 96.990-000, CNPJ: 01.601.857/0001-20
Fones: 51 - 9 89593322 / 51 - 9 92656270 – e-mail: gabinete@estrelavelha.rs.gov.br

2
image1.png




